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A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA LCÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:
 
Art. 1º Fica estabelecida prioridade de inclusão da mulher vítima de violência doméstica nos
programas de geração de emprego e renda gerenciados e/ou financiados pelo Distrito Federal.
Parágrafo único. A condição de vítima de violência deverá ser comprovada mediante
apresentação de cópia de boletim de ocorrência ou processo judicial, com concessão de medida
protetiva.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se a disposição em contrário.
 

JUSTIFICA TIVAJUSTIFICATIVA

 
É alarmante o crescimento do número de casos de feminicídio em todo o país. O crime tornou-
se uma verdadeira epidemia, tendo em vista o que as estatísticas denunciam. Urgem, portanto,
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se uma verdadeira epidemia, tendo em vista o que as estatísticas denunciam. Urgem, portanto,
medidas eficazes para frear esse mal.
A cultura de violência contra as mulheres é enraizada principalmente na questão econômica,
por isso acreditamos que dar condições de emprego e renda às mulheres pode ser um caminho
para a diminuição dos casos, haja vista que a maioria permanece na companhia do agressor,
em razão de dependência econômica.
A Lei Maria da Penha prevê as medidas integradas de prevenção, as quais devem ser inseridas
nas políticas públicas pelos Municípios, Estados e Governo Federal. Enquanto legisladores, não
podemos ficar omissos, permitindo o avanço dos casos.
A presente proposição tem como objetivo assegurar à mulher vítima de violência doméstica,
prioridade de inclusão nos programas de geração de emprego e renda gerenciados e/ou
financiados pelo Distrito Federal, coadunando com o ordenamento constitucional de busca pela
proteção e igualdade entre gêneros.
Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
projeto de lei.
 

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLA NDO ALMEIDADeputado IOLA NDO A LMEIDA
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MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a) , em 20/08/2020, às 09:57,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 01818690181869 Código CRC: BC6ACB63BC6ACB63.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00026844/2020-12 0181869v3

Despacho SELEG-LEGIS 0181869         SEI 00001-00026844/2020-12 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0181869&crc=BC6ACB63


 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 

1 

LEI Nº 6.022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 
(Autoria do Projeto: Deputada Sandra Faraj) 

Assegura a criação do Banco de Empregos 
para Mulheres Vítimas de Violência 
Doméstica e Familiar e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica assegurada, no Distrito Federal, a criação do Banco de 
Empregos para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e Familiar. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, segue-se o conceito de 
violência doméstica e familiar conforme adotado no art. 7º da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. 

Art. 2º Os critérios para utilização do Banco de Empregos são definidos pelo 
Poder Executivo junto aos órgãos de trabalho e desenvolvimento social. 

Art. 3º (VETADO). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de dezembro de 2017 
130º da República e 58º de Brasília 

RODRIGO ROLLEMBERG 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 15/12/2017. 
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LEI Nº 6.587, DE 25 DE MAIO DE 2020 
(Autoria do Projeto: Deputado Leandro Grass) 

Institui, no Distrito Federal, o Selo Mulher 
Livre para a empresa que preencha no 
mínimo 5% das vagas de emprego com 
mulheres em situação de violência 
doméstica ou de vulnerabilidade social. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6º do art.74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal: 

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Selo Mulher Livre, a ser 
concedido oficialmente pelos órgãos competentes à pessoa jurídica que preencha 5% 
das vagas de emprego com mulheres em situação de violência doméstica ou de 
vulnerabilidade social. 

§ 1º Considera-se violência doméstica, para os fins desta Lei, notadamente 
as condutas escritas no art. 7º da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

§ 2º Considera-se situação de vulnerabilidade social, para os fins desta Lei, 
notadamente: 

I – a insegurança de renda decorrente da precária inserção no mundo do 
trabalho ou do desemprego; 

II – o baixo grau de escolarização ou a falta de formação técnica; 

III – a falta de moradia ou a necessidade de abrigo fora do lar; 

IV – a dependência econômica do companheiro ou de terceiros; 

V – a residência recente no Distrito Federal em razão da necessidade de 
desvincular-se de violência doméstica ou familiar em outra unidade da Federação; 

VI – a falta de acesso às estruturas de oportunidade oferecidas pelo 
mercado, pelo Estado ou pela sociedade que importe em carência de um conjunto de 
atributos necessários para a dignidade da mulher. 

§ 3º A situação de vulnerabilidade da mulher, para os fins desta Lei, pode 
ser comprovada com: 

I – cópia de autos de inquérito policial ou decisões de medidas protetivas; 

II – cadastro de beneficiários de programas sociais de quaisquer esferas de 
governo; 

III – diplomas, certificados, histórico escolar e carteira de trabalho; 

IV – convênio com órgãos públicos de assistência social do Distrito Federal, 
ou com instituições sociais de reconhecida reputação na área de assistência social às 
mulheres; 
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V – outros documentos que gozem de fé pública ou sejam capazes de gerar 
confiança na empregabilidade que atenda os propósitos do Selo a que se refere esta 
Lei. 

Art. 2º Na confecção e concessão do Selo, devem ser observados os 
seguintes requisitos: 

I – validade de 2 anos, renovável por igual período, se mantidos os requisitos 
legais para a sua obtenção; 

II – impressão no Selo da identificação da empresa, o número desta Lei e a 
data de sua concessão; 

III – a identificação de que o Selo é reconhecido pelo Distrito Federal. 

Art. 3º A empresa agraciada com o Selo pode utilizá-lo para divulgação de 
seus produtos e serviços, no prazo de sua validade. 

§ 1º Para a obtenção do referido Selo, a empresa interessada arca com as 
taxas e tarifas de serviço pela expedição das estampilhas, junto ao órgão 
competente do Distrito Federal. 

§ 2º A falsidade sobre as informações utilizadas para a obtenção do Selo 
sujeita o infrator às sanções administrativas, civis e penais, na forma da legislação 
pertinente, inclusive em eventual prejuízo à imagem do Distrito Federal pelo uso 
indevido do Selo e de seus dados. 

§ 3º A empresa que tiver acesso aos dados pessoais das mulheres em 
situação de vulnerabilidade ou de violência doméstica deve observar a legislação civil 
e a Constituição Federal sobre a inviolabilidade de dados, da honra e da imagem das 
pessoas. 

Art. 4º O Poder Executivo, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art.100, VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
regulamentará esta Lei. 

Art. 5º O Poder Executivo e as empresas podem se valer de parcerias, por 
meio das Secretarias de Estado da Mulher, do Trabalho e do Desenvolvimento Social 
e de outros órgãos e entidades, para a consecução dos objetivos desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de maio de 2020 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 4/06/2020. 
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LEI Nº 6.553 DE 23 DE ABRIL DE 2020 
(Autoria do Projeto: Deputado Cláudio Abrantes) 

Institui, no Distrito Federal, o Programa 
Tem Saída, destinado ao apoio às 
mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Programa Tem Saída, destinado 
a desenvolver e fortalecer ações voltadas à promoção da autonomia financeira das 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar, promovendo medidas de 
qualificação profissional, de geração de emprego e renda e de inserção no mercado 
de trabalho. 

Art. 2º São diretrizes do Programa Tem Saída: 

I – oferta de condições de autonomia financeira, por meio de programas de 
qualificação profissional, de geração de emprego, renda e intermediação de mão de 
obra; 

II – capacitação e sensibilização permanentes dos servidores públicos para a 
oferta de atendimento qualificado e humanizado para as mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, observados os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da igualdade e da não revitimização; 

III – acesso a atividades ocupacionais e de geração de renda, por meio da 
oferta de oportunidades de qualificação e de ocupação profissional. 

Art. 3º Constituem ações do Programa Tem Saída: 

I – mobilizar empresas para disponibilizarem oportunidades de trabalho para 
as mulheres em situação de violência doméstica e familiar; 

II – criar e atualizar banco de dados de empresas interessadas em ofertar 
vagas para as mulheres em situação de violência doméstica; 

III – encaminhar mulheres em situação de violência doméstica e familiar 
para vagas de empregos disponíveis no banco de dados; 

IV – manter informadas as mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar que venham a procurar o poder público sobre os seus direitos; 

V – incluir as mulheres em situação de violência doméstica e familiar em 
atividades ocupacionais remuneradas e capacitadas pelos órgãos públicos distritais 
ou por entidades conveniadas. 

Art. 4º Pode o Poder Executivo firmar parcerias com entidades privadas, 
com o objetivo de garantir a assistência na implementação das ações previstas pelo 
Programa Tem Saída, observadas as suas finalidades legais e institucionais, limitadas 
às seguintes competências: 

Lei  (0183546)         SEI 00001-00026844/2020-12 / pg. 8



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 

2 

I – encaminhar as mulheres vítimas de violência doméstica para o órgão 
público responsável, para que seja analisada a existência de vagas no banco de 
dados do referido programa; 

II – encaminhar informações sobre o projeto e recomendação para que a 
vítima, de posse de termo oficial de encaminhamento, compareça aos órgãos da 
rede protetiva dos direitos das mulheres em situação de violência doméstica; 

III – colaborar com o treinamento e a sensibilização das empresas 
apoiadoras do Programa Tem Saída. 

Parágrafo único. Todas as instituições que venham a firmar parcerias com o 
poder público para execução do Programa devem contar com percentual mínimo de 
5% das vagas para mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 
respeitadas as preferências legais. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de abril de 2020 
132º da República e 61º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 24/4/2020. 
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